
             CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _______ , DE 2020
(Dos Srs. Rogério Correia e outros)

Susta os efeitos da Portaria nº 21.595, de 1º
de outubro de 2020, que orienta os órgãos e
entidades integrantes do Sistema de Pessoal
Civil  da  Administração  Federal  (SIPEC),
sobre  a  impossibilidade  de  cobrança  da
contribuição  sindical  pelo  servidor  público
federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

                     Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da

Constituição Federal, todos os efeitos da Portaria nº 21.595, de 1º de outubro de

2020, que orienta os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil

da  Administração  Federal  (SIPEC),  sobre  a  impossibilidade  de  cobrança  da

contribuição sindical pelo servidor público federal. 

                 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

           O Poder Executivo editou, no dia 1º de outubro, a Portaria nº 21.595, que

orienta  os  órgãos  e  entidades  integrantes  do  Sistema  de  Pessoal  Civil  da

Administração  Federal  (SIPEC),  sobre  a  impossibilidade  de  cobrança  da

contribuição sindical pelo servidor público federal.
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             CÂMARA DOS DEPUTADOS

           Conforme a norma, assinada pelo Secretário de Gestão e Desempenho

de Pessoal do Ministério da Economia, “somente após edição de lei, dispondo

sobre a faculdade do recolhimento de contribuição sindical pelo servidor público,

será  viável  o  desconto,  desde  que  autorizado  prévia  e  expressamente  pelo

servidor,  em  favor  da  respectiva  entidade  representativa  dos  interesses  do

servidor”.  Em síntese,  a  portaria  condiciona  a  possibilidade  de  desconto  da

contribuição em folha à edição de lei que contenha expressa autorização prévia

do servidor.

           Em que pese a citada portaria assegurar, em tese, em seu art. 2°, a

garantia do direito à livre associação sindical, tal dispositivo não se sustenta, se

considerarmos que a portaria  cria  barreiras ao pleno exercício  de um direito

fundamental.

           Essencial  registrar  que  a  liberdade  sindical,  que  assegura  aos

trabalhadores e  trabalhadoras  o  direito  de  se  organizarem e  se  filiarem aos

sindicatos,  constitui  um  dos  direitos  fundamentais  previstos  na  Constituição

Federal  de  1988  (Artigo  8º  da  CF-88),  além  de  também  ser  defendida  por

diversos  órgãos  e  estatutos  internacionais.  Sindicatos  fortes  e  atuantes  são

imprescindíveis  para  frear  as  tentativas  de  destruição  do  patrimônio  e  das

empresas públicas, bem como das conquistas da classe trabalhadora.

          Ora, se por um lado o decreto diz assegurar o direito à sindicalização,

mas, por outro, não estabelece meios para sua consecução, de nada vale o seu

texto sem lei anterior que regulamente tal previsão.

         No entendimento do jurista José Cairo Júnior1,  no âmbito do Direito

Coletivo  do  Trabalho,  a  liberdade  sindical  significa  a  inexistência  de  óbices

legais  para  que  empregadores  e  trabalhadores  possam  se  associar  para  a

defesa dos seus interesses, sem qualquer intervenção do Estado.

          Segundo ele, o princípio da liberdade sindical  comporta três níveis

distintos:  i)  não pode haver,  por  parte  do  Estado,  restrições para  a  criação,

funcionamento,

1 1 Curso de Direito do Trabalho. José Cairo Jr. – 11. Ed. Rev., ampl. E atual. – 
Salvador: Ed.
JusPodvim, 2016. P. 1023. *C
D2
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             CÂMARA DOS DEPUTADOS

desmembramento  ou  extinção  de  uma  organização  sindical  (liberdade  de

constituição);  ii)  a  lei  não  poderá  obstar  a  filiação,  permanência  ou

desligamento do associado a qualquer sindicato (liberdade de filiação); e

iii) não se pode criar embaraço, de qualquer espécie, para o funcionamento, ou

seja, para a sua organização e administração (liberdade de organização).

             Tão fundamental é o referido princípio para o conjunto das relações do

trabalho  que  suas  diretrizes  nortearam  a  edição  da  Convenção  n°  87,  da

Organização  Internacional  do  Trabalho  (OIT)2,  cujo  marco  aponta  para  a

necessidade de que os sindicatos devem ter representatividade real, devem ter

liberdade e autonomia em relação a partidos e governos e submeter seus atos

e  campanhas  a  assembleias  de  trabalhadores,  conforme  demonstram  as

considerações presentes no preâmbulo da referida convenção:

“A  Conferência  Geral  da  Organização  Internacional  do
Trabalho.  Convocada  em  São  Francisco  pelo  Conselho  de
Administração  da  Repartição  Internacional  do  Trabalho  e  ali
reunida a 17 de junho de 1948, em sua 31ª Sessão;

Após ter  decidido  adotar  sob forma de uma Convenção
diversas propostas relativas à liberdade sindical e à proteção
do  direito  sindical,  assunto  que  constitui  o  sétimo  ponto  da
ordem do dia da sessão;

Considerando  que  o  Preâmbulo  da  Constituição  da
Organização Internacional do Trabalho enuncia, entre os meios
suscetíveis  de  melhorar  a  condição  dos  trabalhadores  e  de
assegurar  a  paz,  ‘a  afirmação  do  princípio  da  liberdade
sindical’;

Considerando  que a  Declaração  de Filadélfia  proclamou
novamente que ‘a liberdade de expressão e de associação é
uma condição indispensável a um progresso ininterrupto’;

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho
em sua 30ª Sessão adotou, por unanimidade, os princípios que
devem constituir a base da regulamentação internacional;

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas,
em  sua  Segunda  Sessão,  endossou  esses  princípios  e
convidou a Organização Internacional do Trabalho a prosseguir
em todos os seus esforços no sentido de que seja possível
adotar uma ou várias convenções internacionais;

2 https://www.cut.org.br/system/uploads/ck/files/convencao87.pdf *C
D2
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             CÂMARA DOS DEPUTADOS

Adota,  aos  nove  dias  de  julho  de  mil  novecentos  e
quarenta e oito, a Convenção seguinte, que será denominada
‘Convenção sobre a Liberdade Sindical e à Proteção do Direito
Sindical, 1948’.”
 

             Assim, a norma exarada pelo governo federal fere frontalmente a

Convenção nº 151,  da Organização Internacional  do Trabalho, ratificada pelo

Brasil por intermédio do Decreto nº 7.944, de 6 de março de 2013, cujo artigo 5º,

I  expressamente garante as entidades representativas de servidores públicos

independência organizativa em relação ao Poder Público, bem como o direito à

autonomia administrativa:

“Artigo 5º 

1. As organizações de trabalhadores da Administração Pública
devem  usufruir  de  completa  independência  das  autoridades
públicas.
2. As organizações de trabalhadores da Administração Pública
devem usufruir  de  uma proteção  adequada  contra  todos  os
atos de ingerência das autoridades públicas em sua formação,
funcionamento e administração. 
3.  São  particularmente  considerados  atos  de  ingerência,  no
sentido  do  presente  Artigo,  todas  as  medidas  tendentes  a
promover  a  criação  de  organizações  de  trabalhadores  da
Administração Pública dominadas por uma autoridade pública
ou a apoiar organizações de trabalhadores da Administração
Pública  por  meios  financeiros  ou  quaisquer  outros,  com  o
objetivo de submeter essas organizações ao controle de uma
autoridade pública.”

              

                    Na contramão de dispositivos da Lei 8.112, de 1990 (inciso c do art.

240),  o  decreto  em  tela  comete  flagrante  ilegalidade,  por  exemplo,  ao

desconsiderar  a  garantia  do  desconto  em  folha  sem  ônus  para  a  entidade

sindical já assegurado pela referida lei, que diz:

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da
Constituição Federal,  o direito à livre associação sindical e
os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:

*C
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             CÂMARA DOS DEPUTADOS

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto
processual; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o
final do mandato, exceto se a pedido; 

c)  de  descontar  em  folha,  sem  ônus  para  a  entidade
sindical  a  que  for  filiado,  o  valor  das  mensalidades  e
contribuições definidas em assembléia geral da categoria.
(grifo nosso)

             Portanto,  o pretenso decreto  revoga a possibilidade de que seja

descontado  em  folha  o  valor  das  mensalidades  e  contribuições  sindicais

aprovadas pela categoria, nos termos da Constituição, devidas pelos servidores

públicos federais.

             Trata-se, evidentemente, de situação absurda e ilógica, pois as regras

de consignação em folha de pagamento contemplam inúmeras hipóteses, entre

elas  a  consignação  de  empréstimos,  despesas  com  planos  de  saúde,

contribuições para entidades de previdência complementar, prêmios de seguros

de  vida,  pagamento  de  financiamentos  habitacionais,  entre  outros,  que  são

consignados regularmente, mediante ressarcimento de despesas.

              Face ao exposto, nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição

Federal,  e  considerando que o referido decreto  viola  dispositivos ensejando

práticas antissindicais, o que requer do Parlamento ação imediata com vistas a

sustar tal medida, apresentamos o presente Projeto de Decreto Legislativo 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2020.

Deputado ROGÉRIO CORREIA 

PT/MG
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Projeto de Decreto Legislativo de Sustação de Atos
Normativos do Poder Executivo

(Do Sr. Rogério Correia)
 

 

Susta os efeitos da Portaria nº

21.595, de 1º de outubro de 2020, que

orienta os órgãos e entidades integrantes

do  S i s tema  de  Pessoa l  C i v i l  da

Administração Federal (SIPEC), sobre a

i m p o s s i b i l i d a d e  d e  c o b r a n ç a  d a

contribuição sindical pelo servidor público

federal.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206652641400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 2  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 3  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 4  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 5  Dep. João Daniel (PT/SE)

 6  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 7  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 8  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 9  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 10  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 11  Dep. Marcon (PT/RS)

 12  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 13  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 14  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 15  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 16  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 17  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 18  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 19  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 20  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 21  Dep. Padre João (PT/MG)

 22  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 23  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 24  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)

 25  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 26  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 27  Dep. Bohn Gass (PT/RS)

 28  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 29  Dep. Beto Faro (PT/PA)

 30  Dep. Arlindo Chinaglia (PT/SP)

 31  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 32  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

 33  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)
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